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SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

DESPACHO DOS ORDENADORES DE DESPESAS
DE 22/07/2024

PROCESSO Nº SEI-350010/014864/2024 - AUTORIZO a despesa re-
ferente à contratação de empresa especializada em locação de bom-
ba de vácuo clínico, para suprir necessidades do Hospital Central da
Polícia Militar - HCPM, provenientes da Dispensa de Licitação n.º
015/24 - DSS, em favor da empresa: Tec Med Instalações e Monta-
gens Ltda, inscrita sob o CNPJ: 86.729.977/0001-60, no valor de R$
34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais).

Id: 2581966

Secretaria de Estado de Polícia Civil

CORREGEDORIA GERAL

DESPACHO DO CORREGEDOR-GERAL
DE 22/07/2024

PROCESSO Nº SEI-360320/002383/2022 - ARQUIVA o processo ad-
ministrativo disciplinar nº 42/22 (11949-1404/2022) instaurado em des-
favor dos servidores EDSON NEBIAS DO COUTO, Inspetor de Po-
lícia, ID. Funcional nº 2931155-1, JOÃO MARIO FIGUEIREDO DE
ARAÚJO LIMA, Inspetor de Polícia, ID. Funcional nº 4407269-4 e
LEANDRO ALMEIDA FRANCISCO, Inspetor de Polícia, ID nº 565559-
5, com fulcro no art.30, parágrafo único, “b”, do REPC, aprovado pelo
Decreto nº 3.044/80.

Id: 2581869

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
DE 22/07/2024

PROCESSO Nº SEI-150159/002159/2022 - AUTORIZO a prorrogação
da cessão do servidor EDSON RICARDO MOREIRA DA SILVA, Ins-
petor de Polícia, ID. Funcional nº 29748445, do Quadro de Pessoal
da Secretaria de Estado de Polícia Civil, ao Departamento de Trânsito
do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN-RJ, pelo período de 2 (dois)
anos, com ônus para o cessionário, a contar da publicação.

Id: 2581930

DEPARTAMENTO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS
SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS

D E S PA C H O S DO DIRETOR
DE 22/07/2024

PROCESSO N° SEI-360008/001242/2024 - BRUNO RAPOSO DE
OLIVEIRA, Inspetor de Polícia, ID. Funcional nº 565.148-4 - período
base: 19/05/2005 a 17/05/2010; 18/05/2010 a 16/05/2015; 26/08/2017
a 24/08/2022. 09 meses.

PROCESSO N° SEI-360022/000326/2024 - ANTONIO MARCOS AL-
VES CARIDADE, Oficial de Cartório, ID. Funcional nº 2.912.306-2 -
período base: 23/01/2018 a 01/04/2023. 03 meses.

PROCESSO N° SEI-360009/003980/2024 - FABRICIO FIGUEIRA DE
LIMA, Inspetor de Polícia, ID. Funcional nº 4.269.863-4 - período ba-
se: 12/12/2016 a 10/03/2022. 03 meses.

PROCESSO N° SEI-360009/001528/2024 - MURILO DA SILVA LIMA,
Inspetor de Polícia, ID. Funcional nº 2.944.611-2 - período base:
15/10/2017 a 13/10/2022. 03 meses.

PROCESSO N° SEI-360009/003896/2024 - GILFABRI DE ARAUJO
SILVA, Investigador Policial, ID. Funcional nº 2.969.543-0 - período ba-
se: 17/05/2019 a 14/05/2024. 03 meses.

CONCEDO a Licença-Prêmio.
Id: 2582073

DEPARTAMENTO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS
SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS

D E S PA C H O S DO DIRETOR GERAL
DE 22/07/2023

PROC. N° SEI-360010/001599/2024 - EDY NEWTON RICCELLI GAR-
CIA DINIZ, INSPETOR DE POLÍCIA, ID Funcional nº 5022040-3 - pe-
ríodo base: - 05/12/2018 a 03/12/2023. 03 meses.

PROC. N° SEI-360011/003926/2024 - GIL GIMENEZ DESTRO, INS-
PETOR DE POLÍCIA, ID Funcional nº. 4177415-9 - período base:
17/05/2019 a 27/06/2024, 03 meses.

PROC. N° SEI-360121/000056/2023 - IVANILSON PEREIRA AUGUS-
TO, INSPETOR DE POLÍCIA, ID Funcional nº. 2933427-6 - período
base: 18/05/2019 a 15/05/2024, 03 meses.

PROC. N° SEI-360026/000141/2024 - ROGERIO BASTOS DA COS-
TA, INSPETOR DE POLÍCIA, ID Funcional nº. 565914-0 - período ba-
se: 03/06/2019 a 25/06/2024, 03 meses.

PROC. N° SEI-360006/001925/2024 - TERESA CRISTINA MEYER

DEPARTAMENTO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS
SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHO DO DIRETOR
DE 23/07/2024

PROCESSO Nº SEI-360010/001475/2024 - Marcia Andréia de Oliveira
Barbosa - DEFERIDO pedido de encerramento de folha.

Id: 2582011

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS

D E S PA C H O S DO DIRETOR
DE 23/07/2024

PROCESSO Nº SEI-360007/004342/2024 - PEDRO GUSTAVO FER-
REIRA FALCÃO, Perito Legista, ID. Funcional n° 564.662-6 - 1.061
dias.

PROCESSO Nº SEI-360011/004858/2024 - RODRIGO GOMES DOS
SANTOS, Inspetor de Polícia, ID. Funcional n° 4.178.784-6 - 1.034
dias.

ANOTE-SE para fins de aposentadoria, os tempos de serviços de efe-
tivos exercícios em atividades vinculadas ao regime da Previdência
Social.

Id: 2581928

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 23/07/2024

PROCESSO Nº SEI-360012/000457/2024 - PAULO CESAR CYRILLO
DE SOUSA, Inspetor de Polícia, ID. Funcional nº 5658012, períodos -
base: 30/03/2012 a 28/03/2017 e 29/03/2017 a 26/04/2022 - 06 me-

ses.

PROCESSO Nº SEI-360011/002025/2024 - ITAMAR DE FREITAS SIL-
VA, Inspetor de Polícia, ID. Funcional nº 29746833, período - base:
05/02/2019 a 02/02/2024 - 03 meses.

PROCESSO Nº SEI-360025/002078/2024 - EUCLIDES GASTÃO
POUBEL TEIXEIRA, Investigador Policial, ID. Funcional nº 29995256,
períodos - base: 29/02/2012 a 27/02/2017 e 28/02/2017 a 26/02/2022
- 06 meses.

CONCEDO a licença-prêmio.

Id: 2581907

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

SERVIÇO DE DIREITOS E VANTAGENS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 24/06/2024

PÁGINA 13 - 2º COLUNA

DESPACHO DO CHEFE
DE 18/06/2024

Processo nº SEI-360039/001448/2023.

Onde se lê: ... Proc. nº SEI-360039/001448/2024 ...

Leia-se: ... Processo nº SEI-360039/001448/2023 ...

Id: 2581908

Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSCRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATO S DO SUBSECRETÁRIO

PORTARIA SEAP SUBADM Nº 424 DE 18 DE JULHO DE 2024

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR CO-
MISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO ACORDO DE
COOPERAÇÃO AO ACORDO DE COOPERA-
ÇÃO TÉCNICA, QUE TEM COMO OBJETO A
COOPERAÇÃO MÚTUA ENTRE OS PARTÍCI-
PES, VISANDO À TRANSPARÊNCIA DE CO-
NHECIMENTOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE, ATRAVÉS DA SUA COORDE-
NAÇÃO DE SELEÇÃO ACADÊMICA - CO-
SEAC PARA O PLANEJAMENTO, OPERACIO-
NALIZAÇÃO E APOIO NA REALIZAÇÃO DE
CONCURSO PÚBLICO.

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso de suas
atribuições legais; e
CONSIDERANDO:

- o disposto na Lei nº 13.019/2014;

- que a Administração Pública tem o poder-dever de planejar, geren-
ciar, acompanhar e fiscalizar a atuação da contratada, de modo a ga-
rantir o adimplemento do objeto contratado, bem como detectar, an-
tecipadamente, práticas em desconformidades ou defeituosas;

- a necessidade de padronização dos procedimentos atinentes à ges-
tão e à fiscalização dos Convênios;

- a importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sinteti-
zada e objetiva, orientações de caráter preventivo; e

- o disposto nos art. 184, ambos da Lei Estadual nº 14.133/21, bem
como o Decreto Federal nº 11.531/21 e o Enunciado nº 38 da Pro-
curadoria Geral do Estado.

R E S O LV E :
Art. 1º - Designar Servidores para compor a Comissão para o acom-
panhamento, gestão e fiscalização ao Acordo de Cooperação, cele-
brado entre a Secretaria de Estado de Administração Penitenciária e a
Universidade Federal Fluminense - UFF, processo nº SEI-
210001/004345/2024.
Art. 2º - Designar a Inspetora de Polícia Penal - Christiane Barreiro
Teixeira de Souza, Inspetora de Polícia Penal, ID. Funcional nº
43367860 para, sem prejuízo de suas funções, atuar como Gestora
ao Acordo de Cooperação Técnica e a servidora Ana Luiza Nascimen-
to, Inspetora de Polícia Penal, ID. Funcional nº 43213057, para a fun-
ção de Gestor Substituto do Acordo de Cooperação.
Art. 3º - Caberá a Fiscalização aos servidores Vinicius Pessoa Men-
des Silva, Inspetor de Polícia Penal, ID. Funcional nº 50129295 /
Substituto: Leila Machado Benita, Inspetora de Polícia Penal, ID. Fun-

DAMASCENO, INVESTIGADOR POLICIAL, ID Funcional nº 4364977-7
- período base: - 28/11/2018 a 21/01/2024. 03 meses.

CONCEDO as licenças-prêmio

Id: 2582054

cional nº 42108942; Marcello Sampaio Escarlate, Inspetor de Polícia
Penal, ID. Funcional nº 42699860 / Substituto: André da Silva, Ins-
petor de Polícia Penal, ID. Funcional nº 43547119; Josiane Malatesta
Motta, Inspetora de Polícia Penal, ID. Funcional nº 50097946 / Subs-
tituto: Carlos Alberto dos Santos, Inspetor de Polícia Penal, ID. Fun-
cional nº 50011995, sem prejuízo de suas funções, subordinados a
Superintendência de Recursos Humanos.
Art. 4º - Caberá ao Gestor do Acordo de Cooperação Técnica e aos
Fiscais da Comissão, além dos atos concernentes ao acompanhamen-
to da execução da Cooperação Técnica e sem prejuízo das obriga-
ções previstas na Lei Estadual nº 14.133/2021:
I - acompanhar e fiscalizar a execução do Acordo de Cooperação
Técnica;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas do
Plano de trabalho e de indícios de irregularidades na gestão dos re-
cursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas
para sanar os problemas detectados;
III - a fiscalização será exercida por servidor indicado por cada par-
ticipante do Acordo;

IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários
às atividades de monitoramento e avaliação.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2024
ALEXANDER DE CARVALHO MAIA

Subsecretário de Administração

PORTARIA SEAP SUBADM Nº 425 DE 22 DE JULHO DE 2024

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 20/2024, CELEBRADO ENTRE A SEAP
E A EMPRESA DECISION TEAM EIRELI EPP
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso de suas
atribuições legais; e

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto nº 45.600, de 16/03/2016;

- o que consta no processo nº SEI-210001/023211/2024;

- que a Administração Pública tem o poder-dever de planejar, geren-
ciar, acompanhar e fiscalizar a atuação da contratada, de modo a ga-
rantir o adimplemento do objeto contratado, bem como detectar, an-
tecipadamente, práticas em desconformidades ou defeituosas;

- a necessidade de padronização dos procedimentos atinentes à ges-
tão e à fiscalização dos contratos administrativos;

- a importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sinteti-
zada e objetiva, orientações de caráter preventivo; e

- o disposto nos arts. 67, 73 e 74 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e no art. 239 da Lei Estadual nº 287, de 04 de de-
zembro de 1979.
R E S O LV E :
Art. 1º - Designar servidores para compor a comissão para o acom-
panhamento, gestão e fiscalização do Contrato nº 20/2024, celebrado
entre a Secretaria de Estado de Administração Penitenciária e a em-
presa DECISION TEAM EIRELI EPP, que tem por objeto a prestação
de serviços de engenharia de fornecimento e substituição de poste
concomitantemente com a reinstalação dos cabos/fios existentes no
local, a serem executados nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.
Art. 2º - Designar Lenon Tavares Palma, Superintendente de Enge-
nharia, ID. Funcional nº 4336875-1, para a função de gestora titular e
Alexandre Lima Costa Abreu, Inspetor Coordenador Pref. Gericinó, ID.
Funcional nº 4281675-0, para a função de gestor substituto; e a fis-
calização caberá aos seguintes servidores:
Fiscais:
Carlos Eduardo Smith, Inspetor de Policial Penal, ID. Funcional nº
4367601-4;
Renato Lopes Pinto, Inspetor de Policial Penal, ID. Funcional nº
5030167-5;
Erica Tavares de Melo, Inspetora de Policial Penal, ID. Funcional nº
4196221-4.
Art. 3º - Os servidores designados no artigo anterior desta Portaria
deverão praticar todos os atos concernentes ao acompanhamento da
execução do contrato, além do previsto nos artigos 12 e 13 do De-
creto Estadual n. 45.600/2016, incumbindo-lhe:
I - verificar se a execução do contrato está sendo realizada em con-
formidade com o objeto do mesmo;

II - anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou impropriedades observadas;

III - adotar, no limite de sua competência, as providências que julgar
necessárias à preservação dos interesses do Estado, promovendo a
atestação dos documentos fiscais e praticando os demais atos indis-
pensáveis à boa e regular execução do contrato sob sua responsa-
bilidade;

IV - solicitar a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das
medidas cabíveis, as providências que ultrapassarem a competência
da Comissão.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2024

ALEXANDER DE CARVALHO MAIASubsecretário de Administração

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSCRETARIA DE TRATAMENTO PENITENCIÁRIA

ATO S DO SUBSECRETÁRIO
PORTARIA SEAP/SUBTP Nº 26 DE 12 DE JULHO DE 2024

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR CO-
MISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO ACORDO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA DA FUNDAÇÃO
SANTA CABRINI Nº 01/2023, QUE VISA À
CRIAÇÃO DE EQUIPE MULTIDISCIPLINAR
QUE FARÁ CADASTRO, CAPACITAÇÃO E EN-
CAMINHAMENTO DE EGRESSOS PARA VA-
GAS DE TRABALHO, NO RECINTO DOS PA-
TRONATOS (SEAP).

O SUBSECRETÁRIO DE TRATAMENTO PENITENCIÁRIO, DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO:
- o disposto na Lei nº 13.019/2014;
- que a Administração Pública tem o poder-dever de planejar, geren-
ciar, acompanhar e fiscalizar a atuação da contratada, de modo a ga-
rantir o adimplemento do objeto contratado, bem como detectar, an-
tecipadamente, práticas em desconformidades ou defeituosas;
- a necessidade de padronização dos procedimentos atinentes à ges-
tão e à fiscalização dos Convênios, Parcerias e Acordos de Coope-
ração Técnica;
- a importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sinteti-
zada e objetiva, orientações de caráter preventivo; e

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO S DO SECRETÁRIO
DE 23/072024

A P O S E N TA RONALDO DE OLIVEIRA FERREIRA DA SILVA, ID.
Funcional nº 2.958.682-8, matrícula nº 853.043-8, Delegado de Polí-
cia, de 1ª classe, do Quadro Permanente, de acordo com o artigo 1º,
inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar Federal nº 51, de
20/12/1985, alterado pela Lei Complementar Federal nº 144, de
15/05/2014, combinado com o artigo 2º da Emenda Constitucional Es-
tadual 90, de 05/10/2021. Processo nº SEI-360011/001188/2024.

A P O S E N TA OSCAR LOPES SOARES, ID. Funcional nº 2.943.256-1,
matrícula nº 266.060-3, Inspetor de Polícia, de 2ª classe, do Quadro
Permanente, de acordo com o inciso I, do artigo 2º, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 195, de 05/10/2021, com validade a contar de
15.03.2024. Processo nº SEI-080001/017967/2024.

Id: 2581884

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 18/07/2024

PROCESSO Nº SEI-360009/000703/2024 - CONCEDO Abono Perma-
nência ao servidor Sandro da SIlva Borges, Inspetor de Polícia, Clas-
se Comissário de Polícia, ID. Funcional nº 2.942.472-0, a contar de
25/05/2024, nos termos do artigo 40, §19 da CRFB, c/c artigo 89, §
21, da CERJ, acrescido pela EC 90/21, c/c artigo 19, da LC n.º
195/2021, tendo em vista ter preenchido os requisitos do art. 1º, II,
“a”, da LC n.º 51/1985.

DE 15/07/2024

PROCESSO Nº SEI-360009/005014/2024 - INDEFIRO o requerimento
formulado por Ronaldo da Silva Mamedes, Oficial de Cartório de 3ª
classe, ID. funcional nº 5.083.487-8, contendo pedido de afastamento
das funções públicas para participação no pleito eleitoral 2024, na
condição de candidato a Vereador do Município de Duque de Caxias,
com base na Promoção da ASSEJUR/SEPOL de índice 71062825 do
processo nº SEI-360008/000684/2024, cujos fundamentos acolho co-
mo razões de decidir.

Id: 2581965


